
 
 

 
  
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/07/10 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 
 

Protocolos/Contratos/Acordos 

 

12. Proposta de doação de escultura, designada “Seiva” ao Município de Braga. 

 

Submete-se, para aprovação do Executivo Municipal, a proposta de aceitação da escultura designada 

“Seiva”, destinada a homenagear os Trabalhadores do Minho, da autoria do escultor Acácio Viegas, e 

propriedade da Associação Empresarial do Minho, e da minuta do contrato, em cumprimento do disposto na 

alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, tudo de acordo 

com documentos constantes do processo. 
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'funcionário' 

 
Assunto: ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DA ESCULTURA - SEIVA  
 
 
 
PROPOSTA:  DA SRA. VEREADORA, DRA. OLGA PEREIRA 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DO MINHO, dona e legítima proprietária da escultura 

designada “Seiva”, da autoria do escultor Acácio Viegas, destinada a homenagear os 

Trabalhadores do Minho, considera que é da máxima importância que a referida escultura 

seja recebida na cidade de Braga, porquanto configura uma homenagem aos 

Trabalhadores do Minho, recordando a conquista de melhores condições de trabalho. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA, pelo referido significado, tem todo o interesse em 

receber a referida escultura. 

O único encargo da presente doação é a sua colocação na Av. Dr. Francisco Pires 

Gonçalves, o que não representa qualquer inconveniente para a Câmara. 

 

 

Assim sendo, 

propõe-se que seja aceite a doação e aprovada a minuta do contrato, que se anexa, em 

cumprimento do disposto no Artigo 33º, nº 1, alínea j) da Lei nº 75/2013 de 12 de 

setembro. 

 

 

A Jurista 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Minuta do Contrato de Doação Modal.  



             Minuta 

 

CONTRATO DE DOAÇÃO MODAL 

 

 

Entre 

ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DO MINHO, pessoa coletiva com sede no Edifício do 

IPCA, sito na Rua Francisco Pires Gonçalves em Braga, com o NIPC nº. 514 760 664, 

aqui representada por Ricardo Costa e Ramiro Brito, Presidente e Primeiro Vice-

presidente da Direção, respetivamente, com poderes para o acto, na qualidade de 

DOADORA, 

 

E 

 

MUNICÍPIO DE BRAGA, pessoa coletiva nº 506 901 173, com sede na Praça do 

Município, aqui representada pelo Presidente de Câmara, Ricardo Rio, com poderes 

para o ato, na qualidade de DONATÁRIO, 

 

CONSIDERANDO QUE, 

 

1. A Doadora é dona e legítima proprietária da escultura designada “Seiva” conforme 

memória descritiva anexa, da autoria do escultor Acácio Viegas e que a mesma se 

destina a homenagear os Trabalhadores do Minho. 

2. A Donatária considera que é da máxima importância que a referida escultura seja 

recebida na cidade de Braga, porquanto configura uma homenagem aos 

Trabalhadores do Minho, recordando a conquista de melhores condições de trabalho, 

colocando-a em área verde da Av. Dr. Francisco Pires Gonçalves. 

3. A Doadora tem interesse em ceder e a Donatária tem interesse em receber a 

referida escultura identificada em 1..  

 

Ambas as outorgantes celebram o presente CONTRATO DE DOAÇÃO MODAL, com 

as cláusulas seguintes: 

 

 

 



             Minuta 

 

Cláusula 1ª 

 (Objeto) 

A primeira outorgante doa à segunda outorgante, que aceita a transmissão da 

propriedade, a escultura designada “Seiva”, de homenagem aos Trabalhadores do 

Minho. 

 

 

Cláusula 2ª 

(Encargos da doação) 

A escultura destina-se única e exclusivamente a ser utilizada pela segunda outorgante 

com finalidade na prossecução dos seus fins, nomeadamente homenagear os 

Trabalhadores do Minho e tem que, obrigatoriamente, ser colocada, na área verde da 

Av. Dr. Francisco Pires Gonçalves. 

 

 

Cláusula 3ª 

 (Fim) 

1. Adicionalmente, caso a Segunda Outorgante pretenda ceder a propriedade da 

escultura por qualquer título, deverá comunicar tal à Primeira Outorgante que, no 

prazo máximo de trinta dias após a comunicação, deverá declarar expressamente à 

Segunda se pretende ou não exercer o direito de preferência na aquisição.  

2. O direito a retomar a posse da obra, decorrente do incumprimento do encargo 

definido na Cláusula anterior, e o exercício do direito de preferência pela Primeira 

Outorgante, a exercer conforme previsto nos pontos anteriores, é sempre, em 

qualquer dos casos, gratuito. 

 

 

 

Braga, … de 2023 

 

Feito em duplicado, valendo cada um dos exemplares como original, ficando cada parte com 

um exemplar. 

 



             Minuta 

Pela primeira outorgante, 

 

 

 

Pela segunda outorgante, 

 

 

 

Anexo: deliberação da Câmara Municipal de aceitação da doação e da presente minuta, em 

cumprimento do disposto no Artigo 33º, nº 1, alínea j) da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro 


